
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº DE 2025

(DO SR. DUARTE JR.)

Requer a realização de audiência pública sobre a

Doença de Huntington

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, a realização de Audiência Pública com a finalidade de debater e

promover  a  conscientização sobre  a  Doença de Huntington,  em alusão ao Dia

Nacional da Doença de Huntington, celebrado em 27 de setembro.

JUSTIFICAÇÃO

A  Doença  de  Huntington  é  uma  enfermidade  genética,  rara  e

progressiva, que afeta o sistema nervoso central e compromete funções motoras,

cognitivas  e  comportamentais.  Por  se  tratar  de  uma  condição  hereditária  e

degenerativa, os impactos para os pacientes e seus familiares são profundos e

contínuos, exigindo cuidados médicos, psicológicos e sociais de longo prazo.

A realização desta audiência pública, em alusão ao Dia Nacional da

Doença de Huntington, celebrado em 27 de setembro, tem como objetivo ampliar a

visibilidade sobre a doença, promover o debate entre especialistas, representantes

do poder público e da sociedade civil, além de fomentar políticas públicas de apoio

aos pacientes e seus cuidadores.

É  fundamental  sensibilizar  a  sociedade  e  os  órgãos  competentes

sobre  a  importância  do  diagnóstico  precoce,  do  acesso  ao  tratamento

multidisciplinar  e  da  inclusão  das  pessoas  acometidas  por  essa  condição  nos

programas de atenção integral à saúde.
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A  audiência  também  representa  uma  oportunidade  de  escuta

qualificada,  troca  de  experiências  e  articulação  entre  diferentes  atores  sociais,

contribuindo  para  o  aprimoramento  das  ações  do  Estado  no  cuidado  com  as

pessoas afetadas pela Doença de Huntington.

Diante  da relevância  do  tema,  contamos com o  apoio  dos nobres

pares para a aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em de de 2025.

Deputado DUARTE JR 

(PSB/MA) Relator

*C
D2

54
63

35
50

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254633550500

RE
Q

 n
.6

2/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
04

/2
02

5 
11

:1
0:

27
.1

73
 - 

CP
D

RE
Q

 n
.6

2/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
04

/2
02

5 
11

:1
0:

27
.1

73
 - 

CP
D


